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A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO N° 3.045-A de 13 de agosto de 1996. 

Abre Credito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
at e i que lhe conferem a Lei Federal n" 4.32Ô/64, Lei Orgânica do Município de Jotto 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n" 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

Art: 1 - Fica aberto no Orçamento do Município de Jofio Pessoa, o Crédito 
Suplementar de Rí 3.280.000,00 (tris milhões, duzentos e oitenta mil reais) discriminado 
no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art.. 43, 
parágrafo I, item m, da Lei 4.320, indicadas no anexo D, a este Decreto . 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O P A F R A N C A 

FERNANDO/MARI INS ÜÄ SILVA 

OILVANURO DE SALES 

SEVERINO RAMALHO LEITE 

RONALDO ALBUQUERQUE CAMPOS 

ELÍSI0 LU17. S. MONTEIRO DA FRANCA 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

ORLANDO CALVALIANTE DE MELO ANTONIO FABIO B. MARIZ MAIA 

C R E P I T O S U P L E M E N T A R ANEXO 1 SUPLEríEMTAvftTJ 

ANEXO AO DEC R E T O NB 3.845-A DE 13 DE A G O S T O DE 1996 
fti 1.80 

C O D I Ü C E S P t C i r J W I Y G • S Í T U I í E Z A P A 
!.'*'. : : ! - ' E ? : i 

rIT-IIt. t - V A I . Ü R 

2.8 
2.01 
16.91 828 1175 

G a b i n e t e do P r e f e i t o 
E n t i d a d e s S u p e r v i s i o n a d a s 
P r o q r a m a ç S o a C a r q o da S T P 3211.81 O r d i n á r i o s 158.888.00 

4.B 

B3.B7 821 2856 

S e c r e t a r i a de A d m i n i s t r a ç ã o 

Pessoal 

AdoinistracSro de Pessoal 3111.81 O r d i n á r i o s 58.080.00 

8 3 . 8 7 e 83 U n i d . d e A p o i o A d m i n i s t r a t i v o 3111.01 O r d i n á r i o s 1 3 0 . 0 0 0 . 0 8 

6.0 
6.01 
8 3 . 8 7 021 2622 

S e c r e t á r i a de F i n a n ç a s 
G a b i n e t e d o S e c r e t á r i o 
Hanut.de E s t . a d m i n i s t r a t i v a 3111.01 O r d i n á r i o s 50.808.80 

6.83 
8 3 . 0 8 030 2821 

AdainistraçSro T r i b u t á r i a 
A d a i n i s t . F i s c a l e Tributária 3111.01 O r d i n á r i o s 3 0 8 . 8 0 0 . 0 0 

8.0 
8.01 
8 3 . 8 7 821 2833 

S e c r e t . d e S e r v i ç o s U r b a n o s 
G a b i n e t e d o S e c r e t á r i o 
Unld.de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o 3111.01 O r d i n á r i o s 128.088.00 

9.8 
9.81 
8 8 . 4 2 021 2 8 6 3 

S e c . de Ed u c a ç ã o e Cu l t u r a 
A d m i n i s t r a ç ã o d o E n s i n o 
M a n u t . d a E s t r u t . A d m i n i s t r . 
E d u c a c i o n a l 3111.81 O r d i n á r i o s 7 0 0 . 0 B B . B 8 

9.82 
8 8 . 4 2 188.2861 

E n s i n o F u n d a e e n t a l 
Ensino F u n d a e e n t a l de 1* A 
4* S é r i e . 3111.81 O r d i n á r i o s 9 0 8 . 8 8 0 . 8 8 

8 3 . 4 2 1 8 8 . 2 B 6 2 E n s i n o F u n d a e e n t a l de 5» à 

8è S e r i e . 3111.81 O r d i n á r i o s 7 0 8 . 8 B 8 . 0 0 

9.83 
0 9 . 4 2 2 1 7 . 2 1 6 5 

A p o i o P e d a q ó a i c o 
M a n u t . do C e n t r o de C a o a c i t . 
d e P r o f e s s o r e s . 3111.01 O r d i n á r i o s 18.080.08 

18.8 
38.84 
13.75 4 2 8 . 2 1 5 4 

S e c . de Saúde 
E n t i d a d e s S u p e r v i s i o n a d a s 
P r o a t a m a ç S o a Carqo da F U S A M 3 2 1 1 . 8 2 O r d i n á r i o s 1 5 8 . 8 0 0 . 8 0 

2 2 . 8 
22.01 
83.07 8 2 8 . 2 2 3 7 

S e c r e t a r i a Especial 
G a b i n e t e do S e c r e t á r i o 
Unid.de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o 3 1 1 1 . e i O r d i n á r i o s 2 8 . 0 0 0 . 0 0 

3 . 2 8 8 . 8 8 8 . 0 8 

ANEXO 11 ANULAÇftO 

ANEXO AO D E C R E T O N 9 3.045-A D E 13 DE AGOSTO D E 199* 
R* 1 . 8 8 

C O D E S F E C I F l C A Ç r i U Zf. D A 
- . S A 

M J N I E D C 
R l i C W S U 

1 
V A U * 

2.0 
2.84 
1 6.91 8 2 8 . 1 1 7 5 

G a b i n e t e d o Pr e f e i t o 
E n t i d a d e s S u p e r v i s i o n a d a s 
Proqramaçíro a Carqo da S T P 3211 82 O r d i n á r i o s 1 5 8 . 0 8 8 , 8 8 

4.0 
<i.ei 
0 3 . 0 7 8 2 1 . 2 8 8 3 

S e c r e t a r i a de A d m i n i s t r a ç ã o 
P e s s o a l 
U n i d . d e Apoio A d m i n i s t r a t i v o 3132 

4 1 2 0 
0 8 
0 8 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 

1 8 0 . 0 0 8 . 8 8 

8 0 . 0 8 0 , 0 0 

6.0 
6.81 
83.87 8 2 1 . 2 8 2 2 

S e c r e t a r i a d e F i n a n ç a s 
G a b i n e t e do S e c r e t á r i o 
M a n u t . d e E s t . a d m i n i s t r a t i v a 3128 

3131 
3 1 3 2 
4 1 2 8 

8 8 
08 
8 8 
00 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i a s 

1 8 8 . 8 8 8 . 8 0 
58.898.80 
86.068.80 
3 0 . 0 0 0 . 0 8 

á.B3 

83.08 838.2021 

Administraça -0 T r i b u t á r i a 

A d a i n i s t . F i s c a l e Tr i b u t á r i a 3 1 3 2 0 8 O r d i n á r i o s 3 0 . 0 0 0 . 8 0 

6.84 

3 3 . 8 8 8 3 2 . 2 8 9 2 

C o o r d . Geral d e Contábil e 
F i n a n ç a s 
A d m i n . C o n t á b i l e F i n a n c e i r a 3120 

3132 
8 8 
8 8 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 

4 . 0 8 8 , 8 8 
5 8 . 8 8 0 . 8 8 

3.B 
8.01 
0 3 . 0 7 0 2 1 . 2 8 3 3 

S e c r e t . de S e r v i ç o s U r b a n o s 
G a b i n e t e do S e c r e t á r i o 
Unid.de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o 3120 

3 1 3 2 

8 8 

B8 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 

3 5 . 8 8 8 . 0 0 
3 5 . 8 8 0 . 0 0 

8.02 
1 0 . 6 8 3 2 6 . 2 8 3 5 

S e r v i ç o s U r b a n o s 
M a n u t . e C o n s e r . d e C e m i n t e r i o 3132 8 8 O r d i n á r i o s 58.880.00 

9.0 
9.81 
8 8 . 4 2 8 2 1 . 2 8 6 3 

S e c . d e Ed u c a ç í o e C u l t u r a 
A d m i n i s t r a ç ã o d o E n s i n o 
M a n u t . d a E s t r u t . A d m i n i s t r . 
E d u c a c i o n a l 3128 

3132 
8a 
0 8 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 

5 8 . 0 0 0 . 8 0 
1 8 8 . 0 8 8 . 0 8 

8 8 . 4 2 188.1141 A q u i s i ç ã o de V e í c u l o s 4 1 2 8 80 O r d i n á r i o s 5 0 . 0 0 0 . 0 0 

9.B2 
08.42 188.2861 

E n s i n o F u n d a m e n t a l 
E n s i n o Fundamental de li a 
4i S é r i e . 3120 

3132 
4128 

00 
00 
8 8 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 

3 0 8 . 0 0 8 . 8 8 
3 8 e . e 0 0 . e e 
1 8 8 . 8 8 8 . 0 0 

VíVtt esta cidade 
Viva esta cidade 

http://Unid.de
http://Hanut.de
http://Unld.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Manut.de
http://Unid.de
http://Conser.de
http://38e.e00.ee
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ANEXO II 

ANEXO AO D E C R E T O N 9 3.B4S-A D E 13 DE 

BB . 4 2 . 1 8 8 . 2 8 6 2 

8 8 . 4 7 . 4 2 7 . 2 8 6 6 

10.8 
18.82 
13.87.821.285*1 

1 3 . 7 3 . 1 2 8 . 1 1 7 8 

22.8 
22.81 
B 3 . 8 7 . 8 2 8 . 2 2 3 7 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Ensino Fundaisental de 5* à 
Bâ S é r i e . 

M e r e n d a E s c o l a r 

S e c . de S a ú d e 
F u n d o M u n i c i p a l de Saúde 
C o o r d . e flanut.dos S e r v . A d m i n 

C o n s t . e A m p . Kje Çe_ptros de 
Saú d e . "* ' 

Se c r e t a r i a Especial 
G a b i n e t e d o S e c r e t á r i o 
Unid.de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o 

N A T U R E Z A D A P O N T E D E 
D E S P E S A RKCW 

3128.88 
3132.88 
1128.88 

3128.88 
3131.88 
3132.88 
4128.88 

4118.88 
4128.88 

3111.82 
3132.88 
41¿8.BB 

Ordinários 
O r d i n á r i o s 
Ordinários 

O r d i n á r i o s 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

O r d i n á r i o s 
Ordinários 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 
Ordinários 

258.888.68 
578.888.88 

i ie .eee.ee 

2 5 . a B 8 . B B 

i s.888 . ea 
28.888.88 
38.888.88 

48.888.BB 
28.888,88 

5.888.88 
5.863.09 

18.888.88 

3.288.B8B.88 

DECRETO N*3.051 de 13 de setembro de 1996. 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atr ' -es que lhe conferem a Lei Federal n° 4.320/64, Lai Orgânica do Município de João 
Pessca e devidamente autorizado pela Leí n° 7.9S4 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Municipio de Joio Pessoa, o Crédito 
Suplementar de RS 150.000,00 ( cento • cinquenta mil reais) discriminado no anexo I 
deste Decreto. 

Art. 2 • Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art.. 43, 
parágrafo I, item IH, da Lei 4.320, indicadas no anexo II, a este Decreto. 

Art 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O D . i F R A N C A 

FERNANDO MARTINS DA SILVA OILVANPRO TAVARÇ3 DE SALES 

SEBASTIÃO FLORENTINO DE LUCENA 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEJIENTAÇAO 

ANEXO AO DECRETO NS 3 . 0 5 1 DE 1 3 DE setembro D E 

R* 1.88 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

13.8 
13.81 
83.87.823.2114 

S e c . de Co a u n i c a ç S o Social 
Divulaaç&o 
Coaunicaçfto Social 3132.88 O r d i n á r i o s 158.888,88 

158.888.88 

ANEXO II ANU L A Ç Ã O 

ANEXO AO DEC R E T O N9 3 . 0 5 1 K 1 3 »E setembro >* 1996 
R* 1.88 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

F O N T E DE 
RECURSO 

VALOR 

5.8 
5.84 
83.87.B24.211S 

S e c r e t a r i a de Planejamento 
P l a n o Diretor 
Geoprocessanento 3132.88 Ordinários 158.888.88 

158.888.88 

DECRETO N» 3.052 de 13 de setembro de 1996. 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações cormigrisdm no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Faraiba, usando das 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 4.320/64, Lei Orgânica do Município de Joio 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Município de João Pessoa, o Credito 
Suplementar de RS 220.000,00 (duíentos e vinte mil reais) discriminado no anexo I deste 
Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior ' 
decorrerão da amilaçío parcial das dotações ccçanwtarias, deacordocomo Art. 43, 
parágrafo I, itero TH, da Lei 4.320, indicadas no anexo E, a este Decreto. 

Art. 3 - Eite Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4 • Revogam-se as disposições em contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R K O B T E I R O D A Í T I A S C A 

FERNANDOS MARTINS DA SILVA OILVANDRQ 7ÀVAREÎ DE SALES 

JOÃO RICARDO M. MONTEIRO D A FRANCA 

C R É D I T O . S U P L E M E N T A R ANEXO I SUPLEKENTA5A0 

ANEXO AO DEC R E T O Nfi 3.852 D E 13 D E SET E M B R O D E ^ 9 9 6 
R* 1.88 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O , NATUREZA CA 
DESPESA 

FONTE D E 
RECURSO 

VALOR 

7.8 
7.84 
18.68.328.1832 

S e c . d e O b r a s P ú b l i c a s 
AduinistraeSro Geral 
C o n s t r u ç ã o d e A r e a s de Lazer 4 1 1 8 . 8 8 

4 1 1 8 . 8 8 
O r d i n á r i o s 
Convênio 

2 8 . 8 8 8 , 8 8 
2 6 8 . 8 8 8 , 8 8 

2 2 8 . 8 8 8 , 8 8 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO Nfi 3.052 D E 13 DE SET E M B R O DE 1996 
Rt 1.88 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

V'í'LOR 

7.8 
7.82 

18.58.323.1259 

8 8 . 4 8 . 2 4 6 . 1 2 7 6 

S e c . de Obras P ú b l i c a s 
L o g r a d o u r o s P ú b l i c o s 
Infra E s t . U r b . B. da Z o n a 
Nordeste J P - P B ( D r e n . e Pavi) 

R e v i t . d o Centro H i s t ó r i c o JP 

4118.88 

4 1 1 8 . 8 8 

O r d i n á r i o s 

Conv'Snio 

2 8 . 8 8 8 . 8 8 

2 8 8 . 8 8 8 , 8 8 

2 2 8 . 8 8 8 , 8 8 

PBBFEITURÀ MUNICIPAL DE ÍOÀO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA fRANÇA 

PreWto 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Orgio Oficial taFTwftttxrs t ta ic ipU te Joio *u*»,çrl*6t> peU 

U t IIIAÍCImI « 0 *71 te U *• èçpito te I H * 

http://Unid.de
http://iie.eee.ee
http://25.aB8.BB
http://is.888.ea
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
n o u s atr ibuições que lhe s ã o confer idas p e l o s inc i so s V e VI , parágrafo 8 o 

d o arufeC: 2 2 da Const i tu ição Estadual , c o m b i n a d o c o m o artigo 6 0 , i n c i s o s V e 
VIII da Lei Orgânica para o M u n i c í p i o de João P e s s o a , 

P O R T A R I A N ° 341 D E 0 3 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : n o m e a r E L I D A M A G A L H Ã E S D E A L M E I D A , matricula 

n° 4 . 6 7 8 - 7 , D I R E T O R , R O S Á L I A F E R R E I R A L E I T E , matrícula n° 1 4 . 5 1 2 - 2 , 
e S Ô N I A M A R I A D E A N D R A D E , matricula n° 1 2 . 9 7 1 - 2 , D I R E T O R E S 
A D J U N T O S , da E s c o l a Munic ipa l M o n t e i r o L o b a t o , c l a s s e B , da S E D E C , e m 
decorrência d e ple i to eleitoral. 

P O R T A R I A N ° 3 4 2 D E 0 3 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : nomear E L I A N E T E P A L H A N O D E L I M A , matrícula n° 

2 8 . 2 6 2 - 6 , D I R E T O R , M A R I A M A R L U C E D A S I L V A , piarrícula n° 1 2 . 8 6 4 - 3 
e M A R I A D O R O S Á R I O D E L. L O B O , matrícula n° 25 .6 .95 -1 , D I R E T O R E S 
A D J U N T O S , d à E s c o l a Munic ipal Santa Emíl ia de Rodat , c l a s s e B , da 
S E D E C , e m decorrênc ia de p le i to eleitoral. 

P O R T A R I A N ° 3 4 5 D E 0 4 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : c e d e r B E R T U L I N A G O M E S D A S I L V A S O U Z A , 

matricula n" 1 7 . 4 3 4 - 3 , A U X I L I A R TOE A D M I N I S T R A Ç Ã O , nivel 3 , c l a s s e 
1 0 4 , lo tada na S E A D , para prestar s e r v i ç o s na F U N D A Ç Ã O D E S A Ú D E D O 
M l Í P I O - F U S A M , de a c o r d o c o m o artigo 12 d o D e c r e t o n° 2 . 9 4 3 , de 
28.12.95. 

P O R T A R I A N° 3 4 6 D E 1 0 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : n o m e a r M A R I A R E G I N A T O L E D O L I N S , matricula rf 

2 5 . 7 6 5 - 6 , para na qual idade de Conse lhe ira , c o m p o r o C o n s e l h o Munic ipal de 
E d u c a ç ã o , d a S E D E C , de a c o r d o c o m o parágrafo ún ico d o artigo 2° f a Le i n° 
6 . 9 9 8 / 9 2 . 

P O R T A R I A N ° 3 4 7 D E 1 0 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : des ignar M A R I A D O L I V R A M E N T O R I B E I R O 

N A Z I A N Z E N O , matricula n° 2 9 . 5 6 2 - 1 , S E C R E T Á R I O A D J U N T O D E 
P L A N E J A M E N T O , J O S É 1 T A M A R B O R G E S R I B E I R O , mat. n° 8 . 3 4 8 - 8 , 
A S S E S S O R E S P E C I A L d a S E F I N e D E S I V A L A L I X A N D R E D A S I L V A , 
matrícula n° 2 5 . 6 9 4 - 3 , A U X I L I A R D E A D M I N I S T R A Ç Ã O d a S E P L A N , para 
s o b a pres idência d o primeiro, const i tuírem C o m i s s ã o Espec ia l para 
p r o c e d e r e m as l i c i tações necessár ias à contratação d o s serv iços d e cobrança d e 
D i v i d a At iva Munic ipa l , c o m abrangência n a s áreas Administrat ivas e Judicial 
e recuperação de v a l o r e s d e F G T S d e p o s i t a d o s p e l a Prefeitura Munic ipal , e m 
contas de func ionár ios n ã o optantes . 

PC \ R I A N ° 3 4 8 D E 1 0 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : n o m e a r E L I A A N D R A D E D E A R A Ú J O , matrícula n° 

3 . 5 9 1 - 2 , para exercer o c a r g o , e m c o m i s s ã o , de A S S E S S O R E S P E C I A L , 
s í m b o l o D A S - 2 , da S E F I N . 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, n o u s o das 
atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inc i so IV, da Lei Orgânica para o 
Munic íp io d e J o ã o P e s s o a , de 0 2 . 0 4 . 9 0 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o de 
c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o s D e c r e t o s n"s 1 .781 /79 e 2 . 0 5 9 / 9 1 , 

F C T " R I A N ° 1174 D E 0 3 . 0 9 . 9 6 
- f i S O L V E : exonerar E L I D A M A G A L H Ã E S D E A L M E I D A , matrícula 

n° 4 . 6 7 8 - 7 , D I R E T O R , R O S Á L I A F E R R E I R A LEITE, matrícula n° 1 4 . 5 1 2 - 2 , 
e S Ô N I A M A R I A D E A N D R A D E , matricula n° 1 2 . 9 7 1 - 2 , D I R E T O R E S 
A D J U N T O S , da E s c o l a Munic ipal M o n t e i r o Lobato , c l a s se B , da S E D E C , e m 
decorrência de ple i to eleitoral. 

P O R T A R I A N ° 1175 D E 0 3 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : exonerar M A R I A D O R O S Á R I O D E L. L O B O , matricula 

n° 2 5 . 6 9 5 - 1 , D I R E T O R , M A R I A M A R L U C E D A S I L V A , matrícula n° 
1 2 . 8 6 4 - 3 e M A R I A A P A R E C I D A R. F E R R E I R A , matricula n° 2 8 . 3 6 9 - 0 , 
D I R E T O R E S A D J U N T O S , d a E s c o l a Munic ipa l Santa Emíl ia d e Rodat , c l a s s e 
B , da S E D E C , e m decorrênc ia d e p le i to eleitoral . 

P O R T A R I A N ° 1 2 2 7 D E 0 9 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : exonerar, a p e d i d o , R O M U A L D O R O D R I G U E S 

P A L H A N O , matrícula n° 2 3 . 6 5 1 - 9 , P R O F E S S O R , c l a s s e D , nivel I, lotado na 
S E D E C , d e a c o r d o c o m o art igo 9 5 , inc i so I da Lei n" 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

P O R T A R I A N ° 1228 D E 0 9 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : exonerar , a ped ido , E L I Z A B E T H D E A Q U I N O A L V E S , 

matricula n° 1 6 . 1 5 3 - 5 , E S C R I T U R Á R I A , nível III, lo tada na S E A D , d e a c o r d o 
c o m " -uligo 9 5 , i n c i s o I, da Lei n° 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

P O R T A R I A N ° 1231 D E 1 0 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : autorizar o afastamento d a servidora S U E L Y V I R G Í N I A 

T A R G I N Ó D A R O C H A , matricula n° 2 5 . 7 3 2 , O D O N T Ó L O G A , c l a s s e 3 0 1 , 
nivel 2 , lotada na S E S A U , para fazer curso de Espec ia l i z ; Jo de 
A p e r f e i ç o a m e n t o e m Ortodont ia , na E s c o l a d e A p e r f e i ç o a m e n t o Profiss ional da 
A s s o c i a ç ã o Brasi leira d e O d o n t o I o g i a - S e ç 3 o Paraíba, p e l o prazo de 0 8 (o i to ) 
m e s e s , a contar de 1 2 . 0 8 . 9 6 , c o m p r o m e t e n d o - s e a p ó s a c o n c l u s ã o des te Curso , 
prestar s e r v i ç o s por igual per íodo a es ta Prefeitura, de acordo c o m o D e c r e t o n° 
1.539 d e 2 1 . 0 3 . 8 6 . 

P O R T A R I A N ° 1242 D E 1 1 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : t o m a r s e m efei to a portaria n° 9 7 0 / 9 6 , de 2 8 . 0 6 . 9 6 , que 

contratou, na forma d o s artigos 4 6 e 5 0 da Lei n° 4 . 6 0 2 , M A R I O L A D E 
A R A Ú J O S O U Z A , para e m caráter temporário , de 14 .06 à 0 4 . 1 2 . 9 6 , substituir 
G I S É L I A S O A R E S D O S S A N T O S , matrícula n° 1 4 . 0 3 5 - 0 , lotada n a S E D E C . 

P O R T A R I A N ° 1 2 4 5 D E 1 1 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : c o n c e d e r , a p e d i d o , p e l o prazo de 0 2 (do i s ) a n o s , l i cença 

s e m v e n c i m e n t o s para trato de interesse particular, a servidora M A R I A 
W I L M A D A C O S T A P I N T O , matricula n° 2 9 . 4 5 4 - 3 , N U T R I C I O N I S T A , 
c l a s s e 3 0 1 , nível I, lotada na S E S A U , de acordo c o m o artigo 136 da Lei n° 
2 . 3 8 0 / 7 9 . 

P O R T A R I A N ° 1251 D E 1 3 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : c o n c e d e r aposentadoria a J O S É C E L S O P E R E I R A A L V E S , 

matricula n° 2 . 8 1 1 - 8 , V I G I L A N T E M U N I C I P A L , c l a s s e 1 0 1 , n ive l í iutado 
na S E S U R , de acordo c o m o art igo 7 9 , inc i so III, letra "a", d a Lei Orgânica 
para o M u n i c í p i o de João P e s s o a . 

P O R T A R I A N° 1 2 5 2 D E 1 3 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : exonerar V A L T Í V I A F E R R E I R A B R A G A S A N T O S , 

matrícula n° 2 8 . 0 8 7 - 4 , d o cargo , e m c o m i s s ã o , d e S E C R E T Á R I A , s í m b o l o 
D A I - 3 , da U n i d a d e d e A p o i o Adminis trat ivo , da P R O G E M 

P O R T A R I A N ° 1 2 5 3 D E 1 3 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : n o m e a r L E T Í C I A D A S I L V A M O U S I N H O , matricula n° 

2 8 . 6 3 2 , para exercer o cargo , e m c o m i s s ã o , de S E C R E T Á R I A , s í m b o l o D A I - 3 , 
da U n i d a d e d e A p o i o Adminis trat ivo , da P R O G E M . 

P O R T A R I A N ° 1 2 5 4 D E 1 3 . 0 9 . 9 6 
R E S O L V E : autorizar o afastamento da%ervidora J E A N N Y S E R A F I M 

G A L D I N O L U C E N A , matrícula n° 2 5 . 7 6 8 - 1 , P R O F E S S O R D E N Í V E L 
S U P E R I O R , M A G . 9 0 3 . 1 , nível 2 , lotada na S E D E C , para fazer C u r s o de 
E s p e c i a l i z a ç ã o e m Admin i s t ração d e E d u c a ç ã o , na Univers idade Federal da 
P a r a í b a - U F P B , no p e r í o d o de 0 1 . 0 9 . 9 6 à 3 0 . 0 9 . 9 7 , c o m p r o m e t e n d o - s e a p ó s a 
c o n c l u s ã o deste curso prestar s e r v i ç o s p o r igual per íodo a es ta Prefeitura, de 
acordo c o m o D e c r e t o n° 1 .539 , de 21 d e m a r ç o d e 1986 . 

R E S O L V E : contratar, n a forma d o s artigos 4 6 e 5 0 da Lei n° 4 . 6 0 2 / 8 4 : 

P O R T . N * N O M E P E R Í O D O 
1 2 4 6 / 9 6 Maria A p a r e c i d a C h a v e s da Cunha 2 9 . 0 8 . 9 6 à 2 9 . 1 2 . 9 6 
1 2 4 7 / 9 6 Rejane V e r a s de Miranda 3 0 . 0 7 . 9 6 à 2 9 . 1 1 . 9 6 
1 2 4 8 / 9 6 Adriana B a r b o s a d o s Santos 2 9 . 0 8 . 9 6 á 1 9 . 0 2 . 9 7 

Vivo esta cidade 
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SECRETARÍA DE ADMINÎSTRACÂO-SEAD 
CQMISSAO CENTRAL P E R M A N E N T E D E L1CITAÇÂ0 -C0CPEL 

JoSo Pessoa, 18.09.96 

M A P A DE HOMOLOSACAÛ D E L I C I T A Ç 5 0 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO PESSOA, A T R A V Ë S B A COMISSÃO CENTRAL P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
D E V I D A M E N T E CONSTITUÍDA PELA P O R T A R I A N S 182 DE 11,01,93, COM F U N D A M E N T O N O ART. 1b D A LEI FEDERAL 8.666/93 DE 21,06.93. 
TORNA PÚBLICA A H O M O L O G A Ç Ã O DAS S E G U I N T E S LICITAÇÕES! 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

! NB FIRMA VENCEDORA OBJETO Q U A N T . PÇU. UNIT. PÇO. T O T A L TOTAL GERAL 

C O N V I T E 066/96 L I V R A R I A E P A P E L A R I A Esponja de aço pera panelas(pac.c/08un 600 0,31 186,00 
C A P 1 B A R I 8 E L T D A Sabio e m pó, e m b , até SOCgrs (cx) 

Papel higiênico brancoíunid) 
Á g u a sanitária c o m I.OOOML(garrafa) 
Detergente concentrado neutro c/500ML 
Fósforo(maço c/10 unidaces ) 
Sabonete (unidade) 

600 
1.300 
60Ù 
600 
100 
600 

0,82 
0,17 
0,32. 
0,34 
0,39 
0,29 

492,00 
221,00 
192,00 
204,00 
39,00 

174,00 
*s '/ Saco p/lixo c/100 litrostunid.) 2.000 0,08 160,00 

Desinfetante p/sanitário (unid.) 600 0,32 192,00 
i, , C r e m e dental(emb.mín.90grs) unid. 

Escova dental infantilíunid.) 
600 0,59 354,00 C r e m e dental(emb.mín.90grs) unid. 

Escova dental infantilíunid.) • 700 0,51 357,00 
Óleo p/lustrar móveis(emb.mtn.100ML) 150 0,64 96,00 
Esponja p/pratos, sintética dupla face 300 0,22 66,00 

M A G E L é - O M E R C i O E R E P . 
P a n o p/limpar chão, e m algodão, int.un 
Vassoura piaçave c/10 furos (unid.) 

300 0,84 252,00 2.985,00 
M A G E L é - O M E R C i O E R E P . 

P a n o p/limpar chão, e m algodão, int.un 
Vassoura piaçave c/10 furos (unid.) 150 1,99 298,50 

2.985,00 

C e r a líquida incolor (unid.), 150 0,60 90,00 388,50 
C O N V I T E 067/96 T O D A V E S - C O M . D E A V E S D A P B Ca r n e bovina de 2* c/osso (quilo) 322 2,29 760,28 760,28 
C O N V I T E 068/96 C A S A S B A N D E I R A T E C I D O S L T Avental e m brim c/pintura (unid.) 800 4.55 3.640,00 

760,28 

O L Í M P I C A A R T . E S P O R T . L T D A B o n é e m brim c/ptntura :unid.) 800 2,90 2.320,00 
M A L H A S S U L - I N D . C O M . R E P . C a m i s a e m m a l h a c/pintura (unid.) 230 7,20 1.656,00 7.616,00 

C O N V I T E 069/96 A U T O V E S A - A U T O V E Í C U L O S L T D Veiculo de passeio c/capacidade p/05 
passageiros, c/motor até 1.000 cilindra

7,20 1.656,00 7.616,00 

070/96 
das, ano 1996, zero K M . (unid.) 001 12.0Q3 :00 12.000,00 12.000,00 

C O N V I T E 070/96 E C L - R E P . E C O M . L T D A 

( C O N V . N B 1 2 7 / 9 6 - F N D E / P M J P ) 

S o m c/caixas Stóréo S > s t e m - 1 S 0 W A T T S . 
D a c k opicional, sintonia digital, contro

12.0Q3 :00 12.000,00 12.000,00 

C O N V I T E 071/96 
le remoto, repetição c/prog.automática 008 390,00 3.120,00 3.120,00 

C O N V I T E 071/96 R O N A L D O D O N . A . F E R N A N D E S • P i o tipo cachorro quente,emb.piástica, 
( M E ) contendo 12 unid.c/peso mln.500g.-s. 

30.0B0 7 437,00 para ser entreque e m 08 oarc. (oac.) 30.0B0 0,65 7 437,00 ig.srayin 
x • y v y v 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
\ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua Sizenando Costa, 57 - Roger - Fone-221.1127 

RESOLUÇÃO N« 02/96 - CMDCA 

Aprova o Edital que convoca, para 
eleição de aaua representantes,as 
entidades não governamentais e ao 
vimentos populares de promoção, £ 
tendimento e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente, sedi 
ados no Município de João Pessoa' 
e devidamente registrados neste 
Conselho, além de divulgar todas 
as medidas necessárias à realiza
ção do pleito. 

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, no uso da competência que lhe conferiu o Ar 
tigo Zh, inolso YII, da Lai Municipal S.607/90, de 28 de de 
sembró de 1990, combinado com o Artigo 46, inolso I, do Re
gimento Interno aprovado pela RESOLUÇÃO Ol/96-CMDCA, de 07. 
Julho.1996, resolveu, em Sessão Plenária de 09.setembro.96, 

APROVARi 

Na forma apresentada em Reunião Extraordinária , 
desta data, o EDITAL que tratou dos seguintes assuntos! 

a. convocação das entidades de atendimento e mo
vimentos populares de promoção e defesa dos 
direitos da oriança e do adolescente, aedla -
dos no Município de João Pesaoa/PB,, devida -
mente registrados neate órgão, para participa, 
rem da Assembléia Geral de Eleição, de seus 
representantes, junto ao Conselho; 

b» inscrição dos candidatos, bem como dos Delega 
dos e Fiscais; 

c, condições e data do pleito; 

d. requisitos dos candidatos a documentos a se
rem apresentadost 

e. estabelecimento dos prazos para inscrição e 
divulgação dos resultados da inscrição; esta 
belacimento do prazo para recursos| convoca -
ção de Reunião Extraordinária do Con8elho, p£ 
re apreciação doa recursos; divulgação dos re 
sultados dos recursos apresentados; 

f. designação da Comissão Eleitoral. 

Sala das Sessões do Conselho Deliberativo, um 09 
de setembro de 1996, 4112 de fundação da Psíjaíba, 

Joaé Kusfierto de Andrade Lucena 

Valmar Soares de Oliveira Toledo 

Fii-mo Juítitto.-de Oliveira 

Jose Freire ie Lima Júnior 

Maria Bernadete Silveira de Andrade 

Maria do Socorro Honorio Silvano Bandeira 

Selma Maria Brito de Souza 

Silvana de A*evedo TaWino Dalla 

, Yaldelite Azevedo Brasileiro 

"Francisco áe A í s j.» «raujo-

Régia Maria Emerenciano dos Santos 

http://mln.500g.-s
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_ Pelo presente edital ficam convocados todas as 
entidades nao governamentais e movimentos populares de pro
moção, atendimento e defesa dos direitos da criança e do a-
doleacente, sediados no Município de João Pessoa/PB., devi
damente registrados neste Conselho, para participarem da As 
semblei* de Eleição dos representantes dessas entidades e 
movimentos populares, junto a este órgão, a realizar-se no 
dia ?z,novembro.1996, as 14,00 Us., com a seguinte programa 
Ç« 

Das 14.00 às 16.00 hs. Informes e apresentação 
dos candidatos. Cadacarj 
dldato, apos a apresen
tação de seu perfil,dis, 
porá de 5 (cinco) minu
tos para responder as 
Derguntae, no máximo de 

feitas. 
que lhe forem' 

Das 16.00 às 17.00 hs. Votação 
Das'17,00 às 18,30 hs. Apuração dos votos.Pro-

clamação dos candidatos 
eleitos. Assinatura da 
Ata respectiva, 

A inscrição dos'candidatos, bem como a indica
ção de Delegados e Fiscais, junto ao Conselho, ocorrera no 
período de 23.09 a 01.11.96, no horario de 8,30 as 17,00 hs. 

A divulgação dqs deferimentos e/ou indeferimea 
tos_das inseriçoes, ocorrera no dia 08,11.96, através de ra 
lação a ser afixada na sede do Conselho e de comunicação tê 
lefonica a entidade interessada. 

O prazo para recursos^ocorrerá no período de ' 
11 a 14.11.96, no horario de 8,30 as 17,00 hs. 

Ho dia 18.11,96, às 15,00 hs., será realizada' 
uma reunião extraordinaria do Conselho Deliberativo, desde 
¿a cocada pelo presente Edital, para apreciação dos re-
CUÍ'-.-- apresentados. 

Cada entidade não governamental e cada movimen 
to popular registrado no Conselho,-poderá apresentar 1 (umj 
oandidato, desde que este atenda aos seguintes raquialtost 

.a. possua reconhecida idoneidade moral; 
'b. possua idade superior a 21 (vinte e um) a-

nosj 
c. resida no Município de João Pessoa; 
d. desenvolva um trabalho de base, com crian -

ças e/ou adolescentes, há, pelo menos, dois 
anos, 

Para inscrição, é necessária a entrega dos do
cumentos abaixoI 

a. perfil do candidato; 

b. certidões negativas de protesto de títulos-
Cartórios Souto e toscano de Brito-, bem co 
mo de ações cíveis a criminais - Cartório T 

de Distribuição -; 
o. cópia da identidade; 
d. declaração, assinada por dois Diretores da 

entidade, informando o endereço do candida
to e sua participação em^trabalhos com cri
anças ou adolescentes, há, pelo menos, dois 
anos; 

e. correspondência da entidade indicando seu 
Delegado Votante e, se desejar, os nomes,de 
2 (dois) outros Delegados para representa -
le na fiscalização e apuração. 

0 escrutínio será secreto e cada entidade terá 
direito a X (um) voto e poderá sufragar ata 5 (cinco) candi 
datos. 

Em primeira convocação, a Assembléia Geral de' 
Eleição, a realizar-se no dia 22.novembro,1996, as 14,00 hs, 
terá inicio com a presença mínima de metade mais um das en
tidades não governamentais e movimentos, populares registra 
dos no Conselho. Em segunda convocação, 30 (trinta),minutos 
após o horário inicialmente estabelecido, a Assembleia sera 
realizada oom qualquer numero de presentes. 

A Comissão Eleitoral será composta pelos se -
guintes Conselheiros» Firmo_Justino de Oliveira, Valmar Soa V 
res de Oliveira Toleçjo. José Humberto de Andrade Lucena ê * 
Maria do Socorro Honorio Silvano Bandeira, 

João Pessca,PB., 09 da seteabro de 1996. 

José Humberto de Andrade Lucena 

JOÃOKSSaa J 0 & 

viva e*tp «dad* v iva esta cidade 

Não deposite lixo em 

terrenos baldios. 

Viva esta cidade 

Colabore com a 

• t m if istração Municipal. 

Viva esta cidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀQ PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Orsi© Of ic ia ldaftmfa l tws Mwnlirlpat «a João Passe*, criado pels 

Lei Municipal at (71 te n d* ¿goeto d* 1H4 


